
'Prefeitura 1flulIicipaL de Coro n el 17JipÍrl a
ESTADO DO PARANA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 1062/90

DATA: 21.05.90.
SÚMULA Autoriza o Executivo Municipal a a

brir um Cr~dito Adicional Suplemen
tar, e dá outras providências. -

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º) - Fica o Executivo Municipal au
torizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de
Cr$ 4.850.000,00 ( quatro milhões, oitocentos e cinquenta mil cruzei
ros), para reforço das dotações abaixo:

S U P L E M E N T A C Ã O---------------------'----

0300 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
0301 - Administração - D.A.
0301.03070212.030'- Sejviços de Administração Geral
3.2.3.3. - Contribuições Correntes C~$
3.2.8.0. - Contribuição para o PASEP Cr$
0400 - DEPARTAMENTO DE FINANCAS
0401 - Administração D.F. .
0401.03080322.040 - Administração Financeira, Contabill

dade Tributação e Fiscalização
3.1.2.0. - Material de Consumo Cr$
3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos Cr$
0500 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO
0502 - Divisão de Serviços Urbanos
0502.10600212.060 - Man~tenção da Unidade
2.1.1.3. - Obrigações Patronais Cr$
~.:.2.0. - Material de Consumo Cr$

300.000,00
350.000,01,)

500. r/)c-, , 00
500. oe,e, , 00

200.000,00
1.500.000,00

:~=: - DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO
- Serviços de Administração Geral-= .16880212.070 - Serviços de Administração Geral

.:.2.0. - Material de Consu~o Cr$

._.3.2. - Outros Serviços e Encargos Cr$
:-== - ~EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES:-=_ - ~ivisão de Educação
--- - •...~::>~?-? - •• t -o do Ens í rio de 1° G___ ._:! . - •.anu ença 1 - rau
_ • - • - . _ . ::=.-::=:- ~:=.::" -:= Consumo ...............•...... Cr! ~ºQ-=-ººº2..ºº

500.000,00
500. c}rJ0, 00

': _ _ -. =- Cr$ 4.850 .('0(',00
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Art. 2º) - Os recursos para a cobertura das
despesas correr~o pelo excesso de arrecadacão, já constatado'

"'-no valor de Cr$ 4.850.000,00 ( quatro milhoes, oitocentos e
cinquenta mil cruzeiros).

Art. 3º) - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel'
Vivida, Estado do paraná, aos 21 (vinte e um ) dias do mês de
Maio do Ano de 1.990 (um mil novecentos e noventa), 102ª da Re
pública e 35ª do Municipio.

L c;;i:'c L, ~'it" ~Dr. Val ter Munarett
PREFEITO MUNIC AL

Registre-s

DIRETOR DO MINISTRAÇÃO


